
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 038/2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.628 de 21 de dezembro 
de 2022; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n°445/2023, da Secretaria de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de 
R$ 1.252.269,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e dois mil, duzentos e sessenta e nove reais), 
para atender à programação constante do Anexo I. 

Art 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício de 2022, da Fonte 301000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício 
anterior, conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Ativida es e Operaç 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO I 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

ANEXO AO DECRETO N°038 DE 03/02/2023 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 23 -ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
'UNIDADE: 23.001.- ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS  

1flABKWR/bS7JSPOIMS1 
Indeniza ç õ es, Restitui ç õ es de Impostos, 

28 846 0000 3126 
Custas Judiciais e Desapropriação 
.i  i: 

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 301000 R$ 1,252.269,00 ; 

aftW.252,299,001  

-CrirEti 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°038 DE 03/02/2023 

• 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 	  

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 	31/12/202 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
spaa.—,-",,..44-  

,i 	 O 	• NIES DefeEctes ,CWRQ,. atar., 
P 	tvd NAZ go' 

Recursos Ordinários (Liures) 	Exercício Corrente 	exercicio 21 657.9 3,64 9.657.505,70 30 000 11.800.407,94 ; 
Valor utilizado pelo Decreto n°004/2023 301000 3.000.000,00 I 
Valor utilizado pelo Decreto n°008/2023 301000 150.000,00 I 
Valor utilizado pelo Decreto n° 009/2023 301000 50.000,00 ; 
Valor utilizado pelo Decreto n°010/2023 30 000 50.000,00 ; 
Valor utilizado pelo Decreto n° 022/2023 301000 429 000,00 ; 
Valor utilizado pelo Decreto n°029/2023 301000 831.495,00 I 
Valor utilizado pelo Decreto n°03812023 301000 1.252.269,00 1 

Saldo atual 301000 	5.037.643,94 , 
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